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REQUERIMENTO 
Câmara Municipal de Ibitinga 

111111111 111 	 111 
P otocolo Geral 0000541/2015 

Data: 06/0412015 Horário: 17:05 
Legislativo - REQ 92/2015 

REQUER INFORMAÇÃO AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL SOBRE 
PACIENTES PORTADORES DE PROBLEMAS PSIQUIÁTRICOS EM NOSSO 
MUNICÍPIO, INDAGANDO O QUE SEGUE: 

- COMO OCORREM EM NOSSO MUNICÍPIO OS ENCAMINHAMENTOS DOS 
PACIENTES PORTADORES DE PROBLEMAS PSIQUIÁTRICOS, 
COMPROVADAMENTE SEM CONDIÇÕES DE CONVÍVIO? 

- QUAL O ÓRGÃO MUNICIPAL É RESPONSÁVEL PELAS ANÁLISES E 
ENCAMINHAMENTO DESSAS PESSOAS? 

- PARA ONDE SÃO ENVIADOS OS PACIENTES PORTADORES DE TAIS 
DISTÚRBIOS? 

- EXISTE ALGUM TIPO DE CONVÊNIO FIRMADO NO MUNICÍPIO PARA ATENDER 
A DEMANDA? 

- QUAIS OS PROJETOS DE TRABALHO ESTÃO SENDO ESTUDADOS PARA SEREM 
COLOCADOS EM PRÁTICA, NO INTUITO DE ATENDER ESSES PACIENTES QUE 
ESTÃO AGUARDANDO NA FILA DE ESPERA PELO DEVIDO ENCAMINHAMENTO 
E TRATAMENTO? 

Autoria: Vereador Windson Pinheiro.  

Destinatário: Senhor Prefeito Municipal — Dr. Florisvaldo Antônio Fiorentino.  

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

r WINDSON PINHEIRO, Vereador do PSDB, nos termos regimentais desta 
Casa de Leis, requer ouvido o Plenário e atendidas às formalidades Regimentais que 
seja encaminhado ao Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal para conhecimento 	 N 

manifestação a respeito do assunto exposto. 

É dramática a situação das famílias e pessoas de nosso municípi 	 e 
precisam, impreterivelmente, desse tipo de atenção, onde na maioria das vezes não têm 
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condições de conviver no âmbito familiar e, consequentemente, em sociedade, pondo em 
risco patrimônio de terceiros e até mesmo vidas. 

Nosso município devido ao seu crescimento populacional demonstra também o 
aumento do número de pessoas que necessitam de tratamento psiquiátrico, onde hoje o 
município não consegue atender a demanda. 

É dever do município buscar meios para atender essas pessoas que são 
acometidas de transtornos, onde somente o tratamento com medicação não basta, sendo de 
grande relevância a viabilidade das internações em clínicas especializadas para bem atender 
esses pacientes. 

Sala das Sessões, Dejanir Storniolo, Ibitinga em 06 de Abril de 2015. 

VE 
PRESIDENT 	 AMARA MUNICIPAL 

AO EGRÉGIO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA-SP 
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